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ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIANº: 001/GC/2025 

"Dispõe sobre exoneração e nomeação do cargo em 
provimento em comissão da Cílmara Municipal de 
Cajueiro da Praia-PI, e dâ outras providências." 

O Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia (Pl), no uso de suas atribuições 
legais, consignadas na Lei Orgânica do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o Sr. PAULO ROBERTO SILVA OLIVEIRA, CPF nº 012.159.783-08, 
do cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete da Presidência, conforme 
a Lei Municipal nº 320/2015. 

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de 02 janeiro de 2025, revoga-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA 
PRAIA, Estado do Piauí, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e cinco (02.01.2025). 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

LUCIANO 
ARAUJO SIL 

734186093 

Sr. Luciano de Araújo Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro Praia-PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº: 002/GC/2025 

"Dispõe sobre a nomeia agente de contratação, 
pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos 
das licitações e contratações municipais derivadas 
da lei federal nº 14.133/2021." 

O Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia/PI, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto no art. 7º da Lei Federal no 14.133/21 e consignada com 
o Regimento Interno da casa, 

RESOLVE: 

Art. 1 º Nomeia-se a servidora LUCÉLIA FONTENELE DOS SANTOS inscrita no CPF: 
611.630.713-23, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara 
Municipal de Cajueiro da Praia, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Em processos licitatórios adotando a modalidade pregão, o Agente de 
Contratação, nomeado no caput deste artigo, assumirá a função de Pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores MANOEL DE JESUS PEREIRA BRITO, inscrito no 
CPF: 373.898.233-72 e MARIA ROBERTA PENHA COSTA, inscrito no CPF 
624.876.103-52, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações 
da Casa Legislativa. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 
de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições, bem como terão 
a atribuição junto ao presidente da casa legislativa, de elaborar quando necessário o 
Estudo Técnico Preliminar-ETP. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a 
solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1 ° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro (a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações e contratações municipais. 

§ 2ª (A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de 02 de janeiro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, 02 de janeiro de 2025. 

LUCIANO 
ARAUJO SI 

734186093 

Sr. Luciano de Araújo Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Cajueiro Praia-PI 
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